
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 53 n022

EMENTA - REPÚDIO AOS ATOS CONTRÁRIOS AO

ESTADO DE DIREITO PERPETRADOS POR

ALEXANDRE DE MORAES, MINISTRO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E PRESIDENTE

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades

regimentais, solicitamos que fique constando na Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE

REPÚDIO aos atos contrários ao Estado de Direito perpetrados por Alexandre de Moraes,

Ministro do Supremo Tribunal Federal e Presidentedo Tribunal Superior Eleitoral.

CONSIDERANDO os atos contrários ao Estado de Direito perpetrados

por Alexandre de Moraes, Ministro do Supremo Tribunal Federal e Presidente do Tribunal

Superior Eleitoral;

CONSIDERANDOainsegurança causada pelos excessos cometidos

contra a liberdade de expressão, onde o STE suspende perfis sem definição de limites e critérios

da lei;

CONSIDERANDO matéria da folha de São Paulo reconhece que

"Segundo especialistas, faltam regras para delimitar quando e como caberia bloqueio de uma

conta em rede social";

CONSIDERANDOa ausência de análise de gravidade da conduta e o

trâmite em sigilo de diversas decisões geram um descontentamentoe sensação de ilegitimidade

da tutela judicial de direitos pelo STF em parte da população;

CONSIDERANDO que membros do próprio Supremo Tribunal Federal

já manifestaram a necessidade de discussão de tais questões no plenário físico, “que as questões 
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suscitadas pela parte recorrente reclamam maiores reflexões e um debate mais aprofundado no
 

âmbito desta Suprema Corte", ministra Rosa Weber.
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Assim sendo, nos termos regimentais, solicito o encaminhamento desta

Moção de Repúdio ao Ministro Alexandre de Moraes e também endereçado ao STF, para que, na

figura de seus membros, reavaliem as condutas e decisões tomadas e reestabeleçam a segurança

jurídica e o direito de manifestação com a aplicação equilibrada, devidamente justificada, e com

a devida transparência, sem aplicação de sigilo processual, de pontuais punições.

Sala das sessões, 09 de dezembro de 2022. 
DU SORÓCABA

VEREADOR'PL+ PRESIDENTE
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